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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 732, DE 22 DE ABRIL DE 1.960. 

Dispõe sÔbre concessão de auxilio 
anual à Casa da Criança " D. Antonio 
José dos Santos 11 e aá outras provi-

,. 
dências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ -·Fica concedido pela municipalidade um auxilio �nual 

de�- 100.000,00 (cem mil cruzeiros), a partir do exer
cício de 1.961, à Casa da Criança 11 D. Antonio José 
dos Santos "• 

Artigo ã$i - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
d b 

,, . conta e veE as proprias a serem consignadas nos res-
pectivos orçamentos. 

Artigo 3g - Esta lei entraDá em figÔr na data de sua publicação, 
.. , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura Muntcipal de A s, em 22 de abril de i.960. 

Publicada na Diretoria .Administrativa da Prefeitura, 
em 22 de abril de 1.960. 
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